
LEI Nº 1.558/2007 – DE 22 DE MAIO DE 2007 

 

“AUTORIZA O EXECUTIVO MUNICIPAL A DOAR BEM QUE ESPECIFICA” 

 

 

ANTONIO JOSÉ BISSANI,  Prefeito 

Municipal  de Água Doce – SC. Faço 

saber a todos os habitantes deste 

Município que a Câmara Municipal 

aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

 

                                   Art. 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a doar 

a AMADIR ANTÔNIO TONIAL, nascido em 06/07/1964, natural deste Município, inscrito 

no CPF sob o n. 015353089-82 portador de paralisia infantil, uma cadeira de rodas 

motorizada adquirida na forma prevista na Lei Municipal n. 1.551/2007 de 16 de Maio de 

2007. 

 

                                   Art. 2º. As despesas decorrentes do cumprimento da presente Lei, 

correrão por conta de dotações próprias do Orçamento Municipal, em cada exercício. 

 

                                   Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

                                   Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Prefeitura Municipal de Água Doce, 22 de maio de 2007. 

 

 

 

ANTONIO JOSÉ BISSANI 

Prefeito Municipal 

 


